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PUBLIO BORGES ALVES, ex-Procurador Geral, venho

respeitosamente à presença de V. Exa, informar que:

Não fui ordenador de despesas, não sancionei lei no período

constante da aprovação da legislação em análise.

De todo modo, vem informar que foi aprovada e sancionada a Lei n^

2.428/2018 publicada no Diário Oficial do Município n^ 2.148 de 20/12/2018, acerca

da Nova Planta de Valores base cálculo do IPTU 2019.

Pelo que requer a minha exclusão e retirada da capa dos autos, e em

ato contínuo o julgamento pela possível perda do objeto, na vigência da Lei nova n9
2.428/2018 e da não implementação do Projeto de Lei.


